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Processo TC 17151/15 
 
Origem: Companhia Estadual de Habitação Popular - CEHAP 

Natureza: Licitações e Contratos 

Responsáveis: Emília Correia Lima (ex-Gestora) 

Advogados: Paulo Wanderley Câmara (OAB/PB 10.138) 

Nívea Dantas da Nóbrega Liotti (OAB/PB 11.023) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO, CONTRATO E TERMOS ADITIVOS. Governo 

do Estado. Companhia Estadual de Habitação Popular - CEHAP. 

Concorrência 002/2015 e Contrato 013/2015. Construção do 

empreendimento Cidade Madura, no Município de Guarabira - PB, 

composto por 40 (quarenta) unidades habitacionais, posto médico, 

centro de vivência, guarita, redário e infraestrutura. Licitação e 

contrato julgados regulares. Aditivo anexado (1º). Ausência de 

máculas. Regularidade. Determinação para avaliação da obra. 

Entrega dentro dos padrões aceitáveis. Falhas em uma das unidades 

habitacionais. Necessidade de adoção de providências. Regularidade 

com ressalvas. Recomendação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 01525/23 
 

RELATÓRIO 

Cuidam os autos, nessa assentada, da avaliação da obra decorrente da Concorrência 

002/2015 e do Contrato 013/2015 dela decorrente, materializados pelo Governo do Estado da Paraíba, 

por meio da Companhia Estadual de Habitação Popular - CEHAP, com intuito da construção do 

empreendimento Cidade Madura, no Município de Guarabira - PB, composto por 40 (quarenta) unidades 

habitacionais, posto médico, centro de vivência, guarita, redário e infraestrutura, e a empresa 

CONTRUDANTAS CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA (CNPJ 04.023.803/0001-12), com 

o valor de R$5.151.420,86, após o Terceiro Termo Aditivo, e prazo de 630 dias. 

Depois de examinar a matéria inicialmente encartada nos autos, em sessão realizada no 

dia 28 de junho de 2016, os membros desta colenda Câmara proferiam o Acórdão AC2 – TC 01755/16 

(fls. 414/417), mediante o qual julgaram regulares o procedimento licitatório e o contrato dele 

decorrente. Ainda, determinaram o retorno dos autos à Auditoria para avaliação da obra. Eis a parte 

dispositiva da decisão: 
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Antes de o processo chegar à Auditoria para avaliação da obra, foi anexado ao caderno 

processual eletrônico Termo Aditivo (Documento TC 16978/17 – fls. 425/443), cujo objeto consistiu na 

supressão da quantia de R$9.560,14, equivalente a 0,216% do valor originalmente contratado, de forma 

que o valor global das obras ficou em R$5.151.420,86. Veja-se a cláusula contratual: 

 

Seguidamente, foi proferido despacho (fls. 445/446) subscrito pelo Auditor de Controle 

Externo Sebastião Taveira Neto, então Chefe do Departamento Especial de Auditoria, por meio do qual 

foi externado o entendimento de que a matéria poderia ser arquivada, já que se enquadrava nos requisitos 

estabelecidos nas Resoluções Administrativas RA – TC 06/2017 e 10/2016. 

Diante do que foi exposto pela Auditoria, o processo seguiu para julgamento, tendo sido 

proferida a Resolução Processual RC2 – TC 00072/19 (fls. 448/452), determinando o arquivamento 

provisório. 

Nesse contexto, o processo permaneceu no Arquivo Digital, sob guarda temporária, até o 

momento em foi encaminhado à Auditoria para novo exame, tendo sido elaborado relatório de 

complementação de instrução (fls. 458/461), no qual são apresentadas as seguintes análise e conclusão: 
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[...] 
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Diante da conclusão a que chegou a Unidade Técnica, os autos seguiram para análise pelo 

Ministério Público de Contas, o qual, em cota de lavra do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho 

(fls. 464/468), pugnou pelo retorno do processo à Auditoria, a fim de que fosse atendida à determinação 

de avaliação das obras, nos termos do Acórdão AC2 – TC 01755/16. 

Acatando a solicitação ministerial, o processo foi remetido ao Órgão de Instrução, que 

confecciono novo relatório de complementação de instrução (fls. 475/484), apresentando a seguinte 

conclusão: 

   

Novamente instado a se pronunciar, o Parquet de Contas, em parecer de lavra daquele 

representante ministerial, Dr. Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 487/492), externou entendimento 

acompanhado a análise feita pela Auditoria. 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fl. 493. 
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VOTO DO RELATOR 

Cuidam os autos, nessa assentada, da avaliação da obra decorrente da Concorrência 

002/2015 e do Contrato 013/2015 dela decorrente, materializados pelo Governo do Estado da Paraíba, 

por meio da Companhia Estadual de Habitação Popular - CEHAP, com intuito da construção do 

empreendimento Cidade Madura, no Município de Guarabira - PB, composto por 40 (quarenta) unidades 

habitacionais, posto médico, centro de vivência, guarita, redário e infraestrutura, e a empresa 

CONTRUDANTAS CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA (CNPJ 04.023.803/0001-12), com 

o valor de R$5.151.420,86, após o Terceiro Termo Aditivo, e prazo de 630 dias. 

Depois de examinar a matéria inicialmente encartada nos autos, em sessão realizada no 

dia 28 de junho de 2016, os membros desta colenda Câmara proferiam o Acórdão AC2 – TC 01755/16 

(fls. 414/417), mediante o qual julgaram regulares o procedimento licitatório e o contrato dele 

decorrente. Ainda, determinaram o retorno dos autos à Auditoria para avaliação da obra. 

Contudo, antes de proceder à avaliação, a Auditoria emitiu despacho consignando que a 

matéria poderia ser arquivada, já que se enquadrava nos requisitos estabelecidos nas Resoluções 

Administrativas RA- TC 06/2017 e 10/2016. 

Diante do que foi exposto pela Auditoria, o processo seguiu para julgamento, tendo sido 

proferida a Resolução Processual RC2 – TC 00072/19 (fls. 448/452), determinando o arquivamento 

provisório.  

Depois de certo tempo, o caderno processual foi desarquivado e enviado para análise pela 

Unidade Técnica, a qual, inicialmente, nos termos do relatório de complementação de instrução (fls. 

458/461), externou o entendimento de que o processo deveria ser arquivado, já que não seria possível 

efetivar a avaliação da obra em razão do decurso de tempo de mais de cinco anos. 

Contudo, depois de ter sido solicitada a avaliação da obra pelo Órgão Ministerial (cota de 

fls. 464/468), a Auditoria elaborou novel relatório de complementação de instrução (fls. 475/484), 

contendo a seguinte conclusão: 
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O relatório técnico emitido foi integralmente acompanhado pelo Parquet de Contas, 

consoante pronunciamento contido no parecer lançado nos autos (fls. 487/492). 

Conforme se verifica, depois de proceder à avaliação, a Auditoria concluiu que as obras 

foram entregues dentro dos padrões aceitáveis de qualidade, não tendo sido verificadas maiores falhas 

ou comprometimento da infraestrutura nem das edificações. Não obstante, asseverou a Unidade Técnica 

que o local apresentava necessidade de manutenção, o que seria de se esperar em razão do lapso temporal 

existente desde a sua conclusão (mais de seis anos). Vejam-se algumas imagens capturadas pela 

Auditoria: 
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Outro aspecto levantamento pela Auditoria diz respeito a uma das unidades habitacionais, 

a de número 16, que foi interditada pela CEHAP após ter sido constatado rebaixamento do solo, o qual 

acabou comprometendo parcialmente a estrutura. Segundo apontou a Auditoria, a Entidade Estadual já 

estaria providenciando a contratação de empresas para corrigir o problema, após o que haveria a seleção 

para ocupação da unidade habitacional. Veja-se o registro técnico: 
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Nesse contexto, faz-se necessário expedir recomendação à CEHAP, no sentido de que, 

caso ainda não tenha feito, adote as medidas imperativas para correção dos problemas identificados pela 

Unidade Técnica. 

Quanto ao critério de seleção das pessoas beneficiadas, o Órgão Técnico não encontrou 

qualquer circunstâncias a relatar. 

Nesse compasso, com base no que dos autos consta, especialmente dos pronunciamentos 

técnico e ministerial, pode-se entender pela regularidade da execução da obra assim como dos critérios 

de distribuição das casas. 

 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que essa egrégia Segunda Câmara decida: 

I) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a execução das obras; 

II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à atual gestão da CEHAP no sentido de que, caso 

ainda não tenha feito, adote as medidas imperativas para correção dos problemas identificados pela 

Unidade Técnica; 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB; e 

IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos presentes autos. 



10/10 

 
Processo TC 17151/15 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 17151/15, referentes, nessa 

assentada, à avaliação da obra decorrente da Concorrência 002/2015 e do Contrato 013/2015 dela 

decorrente, materializados pelo Governo do Estado da Paraíba, por meio da Companhia Estadual de 

Habitação Popular - CEHAP, com intuito da construção do empreendimento Cidade Madura, no 

Município de Guarabira - PB, composto por 40 (quarenta) unidades habitacionais, posto médico, centro 

de vivência, guarita, redário e infraestrutura, e a empresa CONTRUDANTAS CONSTRUÇÃO E 

INCORPORAÇÃO LTDA (CNPJ 04.023.803/0001-12), com o valor de R$5.151.420,86, após o 

Terceiro Termo Aditivo, e prazo de 630 dias, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal 

de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 

Relator: 

I) JULGAR REGULAR COM RESSALVAS a execução das obras; 

II) EXPEDIR RECOMENDAÇÃO à atual gestão da CEHAP no sentido de que, caso 

ainda não tenha feito, adote as medidas imperativas para correção dos problemas identificados pela 

Unidade Técnica; 

III) INFORMAR que a decisão decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos 

autos, sendo suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências 

especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas conclusões alcançadas, nos termos 

do art. 140, §1º, IX, do Regimento Interno do TCE/PB; e 

IV) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos presentes autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 11 de julho de 2023. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

11 de Julho de 2023 às 22:08

Bradson Tiberio Luna Camelo

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

12 de Julho de 2023 às 23:48


